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TERMO DE REFERÊNCIA nº 09/2026
(De acordo com Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/2021)

PROCESSO Nº 9175/2025
ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de material gráfico (revistas em quadrinhos e certificados) para o Projeto Câmara do Futuro.
Unidade Solicitante: DIRETORIA LEGISLATIVA
Fundamento: Dispensa de licitação [Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/2021]
Critério de seleção: Menor preço.
ETP: Dispensado por valor [Art. 14, Inc. I da IN SEGES nº 58/2022].
Valor Estimado: R$ 10.471,88 (dez mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos)
Elemento de despesa: ficha nº 12 — 3.3.90.39.00 — outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, subelemento nº 63 — serviços gráficos e editoriais.
Tipo de ajuste: Nota de Empenho
Execução do objeto: Material - ÚNICA - Item 4.1.2.1.1
Permitida Subcontratação: Não.

1. DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material gráfico (gibis e certificados) a serem entregues aos participantes do Projeto Câmara do Futuro. 

1.1. QUANTIFICAÇÃO:


	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UNIDADE

	1
	Gibis

Descrição: 
Impressão colorida, em paisagem, com as medidas 21 cm por 15 cm. Contendo 20 páginas impressa frente e verso, com a arte do anexo I. 

	5000


	2
	Certificado
Descrição: 
Impressão colorida, em paisagem, com as medidas 29 cm por 19,5 cm.  com a arte do anexo II. 
	5000




1.2. DA AMOSTRA: A Contratada VENCEDORA deverá enviar uma amostra do objeto para análise, antes da confecção. Aprovado a mostra pelo setor requisitante (Diretoria Legislativa), será autorizado o fornecimento total da contratação


2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação visa entregar os participantes do Projeto Câmara do Futuro, projeto esse que busca promover a educação para a cidadania, a compreensão do papel do Poder Legislativo e a formação política de estudantes da rede (Pública/Privada) de ensino deste Município. 
2.2. Os itens gráficos (gibis) servem como suporte didático, permitindo que os alunos acompanhem as atividades, fixem os conceitos de democracia, processo legislativo discutidos durante o projeto e conhecer a função e a importância da câmara municipal.
2.3. A certificação dos alunos participantes constitui ato formal de reconhecimento de sua participação.
2.4. O presente Termo de Referência é parte integrante do Processo Administrativo nº 9175/2025, que não possui estudo técnico preliminar em razão do valor da contratação.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratada deverá:
3.1.1 Apresentar a proposta conforme Item 5 do termo de Referência;
3.1.2 Emitir nota fiscal pelos serviços prestados (NF-e, modelo 55);
3.1.3 Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
3.1.4 Não estar impedida de contratar com a Administração pública;
3.1.5 Estar em regularidade perante a Previdência Social – INSS e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO – PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO

4.1. Execução do Objeto:
4.1.1. Serviços:
4.1.1.1.  No caso de serviços o Setor Requisitante manterá contato com a CONTRATADA com antecedência, pré-agendando as datas para prestação desses serviços;
4.1.1.2. O prazo de conclusão do(s) serviço(s) será de 60 (sessenta) dias corridos a partir do início dos trabalhos, que poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa (escrita), que será analisada e deliberada pela Câmara.

4.1.2. Material: 
4.1.2.1. No caso de entrega de material, os objetos poderão ser fornecido(s) da seguinte forma:
4.1.2.1.1. Única, desde que, não ultrapasse o prazo de 30 (trinta) dias corridos após o envio da Nota de Empenho e Autorização de fornecimento por e-mail ou aplicativo de mensagem, que poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa (escrita), que será analisada e deliberada pela Câmara;
4.1.2.1.2. Fracionadas ou parceladas, os objetos devem ser fornecidos no prazo de entregas parceladas conforme a demanda do Setor Requisitante.
4.1.3.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1 (anos); 


4.2. Local da Entrega do Objeto
4.2.1.  A prestação do serviço/entrega dar-se-á no seguinte endereço: Rodovia Luís Ometto, SP-306, 1001 - Res. Dona Margarida, Santa Bárbara d'Oeste - SP, CEP 13451-902, mediante agendamento prévio junto ao setor requisitante, e deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados);
4.2.2. As operações de carga, transporte de material ou pessoas (serviços) e descarga correm por conta e risco da Contratada e os entregadores ou prestadores de serviços deverão apresentar-se adequadamente trajados e identificados;

4.3. Recebimento do Objeto
4.3.1.   Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do ajuste, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
4.3.2.   Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado;
4.3.3.  Serviço(s) ou entrega poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevista na Cláusula 08 e nos art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021.

5. PROPOSTA:

5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de juntada no processo administrativo;
5.2. A proposta além dos valores deve conter: Nome da Empresa, CNPJ, nome do Representante Legal, CPF, Rg, e-mail, telefone e assinatura digital (conforme item. 5.3);

5.3. Assinatura Eletrônica:
5.3.1. A proposta deve ser assinada digitalmente pela proponente, de modo a dar validade jurídica aos documentos apresentados, nos termos da Lei Federal 14.063/2020;
5.3.2. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei;
5.3.3. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico, inclusive pelo assinador  Gov.br;
5.3.4. As propostas e documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, serão desclassificados e/ou inabilitadas;
5.3.5. As assinaturas digitais aplicadas na proposta ou a este Termo de Referência, ou documentos anexos só produzirão efeitos jurídicos após verificação por Validador de Assinaturas Digitais com padrão ICP-Brasil ou sistema próprio da Administração Pública Gov.br. 
5.3.6. O site padrão para verificação das assinaturas digitais será o https://validar.iti.gov.br/. Podendo ser adotado outros sites que possua idoneidade, exigências legais e padrões de segurança.

6. CONTATO:

6.1. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, seja por e-mail ou qualquer aplicativo de mensagem;
6.2. O(s) contato(s) eletrônico(s) fornecido(s) na proposta é considerado de uso contínuo da empresa válido para notificações, aviso de autorização de fornecimento ou ordem de serviço, independe de recibo de recebimento da mensagem, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas;

7. FISCALIZAÇÃO:

7.1. Fiscal Técnico:
7.1.1. O fiscal técnico é o Setor Requisitante, ou, na sua ausência, pelo seu superior hierárquico;
7.1.2.  O fiscal técnico emitirá Termo de Aviso de Fornecimento ou de Ordem de Serviço com a comunicação da contratada.  

7.1.3.  Nos casos de serviços:
7.1.3.1.  O fiscal técnico manterá contato com a contratada com antecedência, pré-agendando as datas para prestação desses serviços;
7.1.3.2. O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a câmara municipal;
7.1.3.3. O fiscal técnico anotará no processo administrativo, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
7.1.3.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção;
7.1.3.5. No caso de atraso de início do(s) serviço(s), o fiscal técnico deve entrar em contato com contratado por mensagem eletrônica e se for o caso também por telefone, anotará no processo administrativo.

7.1.4.  No caso de entrega de materiais:
7.1.4.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção do objeto, determinando prazo para a sua troca;
7.1.4.2. No caso de atraso de entrega, o fiscal técnico deve entrar em contato com contratado por mensagem eletrônica e se for o caso também por telefone, anotará no processo administrativo;

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
Multa:
8.1.1.  A sanção prevista neste Termo de Referência, calculada na forma do valor da proposta ou da contratação, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1;
8.1.2.  Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
8.1.3.  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
8.1.4.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;
8.1.5.  Compensatória, para as infrações descritas no item 8.1 alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
8.1.6.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.1 na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação
8.1.7.  Compensatória, para a infração descrita no item 8.1 na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
8.1.8.  Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita no item 8.1 na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (30 por cento) do valor da contratação;
8.1.9.  Compensatória, para a infração descrita no item 8.1 na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 20% (trinta por cento) do valor da contratação;
A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante;
Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF;
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
Na aplicação das sanções serão considerados:
8.1.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.1.11. as peculiaridades do caso concreto;
8.1.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.1.13. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
8.1.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após a certificação da execução dos serviços ou entrega, com a apresentação da nota fiscal, devidamente aprovada pelo responsável do Setor Requisitante, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Os pagamentos estão sujeitos, no que couber, ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder publico, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN 2.145/2023.
Deverão constar do documento fiscal, o Banco, o número da conta corrente e a agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR:

O prestador será selecionado mediante processo de contratação direta, fundamentada na dispensa de licitação, com adoção do critério de seleção pelo MENOR PREÇO.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõem. 

Santa Bárbara d’Oeste/SP, 21 de janeiro de 2026. 


Responsável pela elaboração do Termo de Referência:
Fernando Miqueloto Kawai
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio


Responsável pela revisão do Termo de Referência:
Henrique Macedo Guimarães
Diretor do Legislativo





























ANEXO I
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ANEXO II

O arquivo Anexo II em PDF deste termo de referência disponível no link: PA 9175-2025 - PDF GIBIS
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MODELO DE PROPOSTA DETALHADA

PA nº 9175/2025

Integra a presente proposta comercial ao Termo de Referência nº 09/2026 , a qual a licitante ...........................................(nome da empresa) 

DECLARA ter plena ciência e conhecimento, comprometendo-se a cumprir suas determinações e características fielmente para a execução do objeto contratual. 

	O preço está com todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas e lucro. A proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da juntada no processo administrativo.

ATENÇÂO: Atentar-se ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder público, conforme instrução normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 alterada pela IN 2145/2023.


	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UNIDADE
	VALOR R$

	1
	Gibis
	5000

	

	2
	Certificados
	5000
	

	
	
	TOTAL:
	



DADOS BANCÁRIOS:

PARA O PAGAMENTO: conforme o item 09 do termo de referência;
PRAZO DE ENTREGA: conforme o item 04 do termo de referência;
LOCAL DE ENTREGA: conforme o item 4.2 do termo de referência.


Cidade,............ de .............................. de 2026. 


_________________________________________
[Assinatura do Representante legalmente constituído] 
Nome da Empresa: 
Nome do Representante: 
RG: 
E-mail: 
Telefone: 
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Diretrizes Orgamentariss, que planeja onde &
coma aplicar oz recursos do municipio.

Aprova o Plano Diretor, que planeja o
desenvolvimento do municipio para os préximos
10 anos, num trabaino com a participacao de toda.
asociedade.

Autoriza conénios a serem celebrados pelo

municipio com 3 administracao federal, estadul
‘© demais entidades publicas @ privadas.

0 que acontece nas
sessoes da Camara?

O Presidants da Camara sbre as sessoes na
Mess Diretors, com a execucia da Hino.
Nacional e 3 itura dos sssuntos em pata
o0 Ordem da Dia*

s sesses, reaizadas no Plensrio Dr.
Tancredo Neves, o publicas e as portas da
Casa de Leisdevern estar abertas para
receber a populacao.

Tudo o que serd apresentado na sess3o &
entrague anterioramente & Diretoria
Legisiativada Camara,para que possa se
organizar a reunizo ordinaria,
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Asessao & civicid em tés partes:
Expedients, Ordem do Dia o Palavra

Livie Durante o expediente,entidades
podem solctar o uso da Tribuna Livre.

Na Order do Di, ocorrem a5
discussses e as votagdes. Na Palavra
Lire,os vereadares ficam lres para
falar sobre suss revinicacoes e demais
assuntos do seu interesse.

Proposituras
as “ferramentas” dos vereadores

Propositura & todo material que tem andamento na Camara Municipal, como:
projetos, mosdes, requerimentos,indicacoes @ outras. Estas proposituras s30

apresentadas no Plenario.

il

O Projeto de Lei regula a matéria o ¢ de autoriada. %
‘Camara ou do Prefeio, sendo que parase tormar lsisle
precisa da aprovacao da Camara e da sancaodo

Prefeito Municipal
O Requerimento  aqusle que solicita o Prefeito e a

i e et AL 12N

Requerimento de Pesar & direcionado 3s familias de
algumas pessoas falecidas recentemente

- B
Aindicacao s apropositura que & sugerida a0 Executivo,

pedindo providéncias de interesse publico. 12 &
encaminhada diretament a0 Prefeto,sem passar por
votaco em Plenrio,

£ propositura por meio da qual a Camara se manifesta
Sobre determinado sssunts. As mogses padem ser
propostas em quatro categorias: Aplauso, Apelo, Apoio.
& Protesto.
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A4 +
como funciona o tramite de um PL?

© projeto de ei & protocslad, ou sefa, apresentado na Diretoria Legislativa , assim,
& montado um processo a se estudado por todos os vereadores @ também ser

anslisado pelas Comissbes Permanentes especificas, depandendo da tema

A Comissao Permanente responsavel pelo tema clabora ur parecer a espeito
da iniciatia, podendo conter sugestses e crficas, bem como ser encaminhado. 5
para iscussio om diferentes setores da sociedade. /)

Depois dessa etapa, o projeto entra na pauta de votacdo de ma sess3o ordindria,
podendo ser ou o aprovado, 52 @ resultad for negative, o referido projeto de i
seque para arquivo. Sefor aprovado, & encaminhado 20 Poder Executivo

Cabe a0 prefeito municipal sancionar o projeto, ou sefs, concordar com a ideia e

assinar o documento para que seja promulgade, o que Significa oficializar o

encaminhar para a publicacio, i sim, tornando-5e Lei,Caso o cancorde, o projeto

& vetado @ retona a Camara para ser apreciado pelos vereadores. O veto pode ser
parcial o total  ser ou ndo acatado pelo Legisiato.

- ~
w

4+ histéria da
Camara

A historia das Cmaras Municipis no Srasl comega em 1532, quanda S50 Vicente & clevada
& cateqora de Vila Nesta época, a2 Camaras Municipais ram as responsaveis por uma
‘ampla gama d servicos nos trés campos da adminitragao piblica: sxecutv, egislativo &

Jusiciaric
EmSanta Birbara d0este, 3 primeira £m 1886, Camara de nosso
Camara de Vereadores foi constituida municipio era chamada Casa de
em 19 de setembro d 1965, quando 3 Camara e Cadeia,pois funcionava
Camara de Piracicaba (que omo cadea tarmbém, no prédio
administrava Santa Sarbara d Oeste) onde hoje & o Museu da imigragao,
reconheceu 2 autonomia no Cantro. A sade atusl €3 sexta
administrativa de nosso municipia edificagao aser ocupada pelo Poder

Legisativo barbarense, tendo sido
construida especificamente paraa
finslidac, em 2002,
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A sedte stual s Camara Municipsl de Santa Birbara
Oeste, inaugurada em 2002, & chamada de
Palicio 15 de Junho’ Foia partirda Emancipago
Politco Administrativa da Via de Santa Baroars,
por melo da Lel Provincial n° 02, de 15 de Junho de
1869, com 3 criag3o da Via de Santa Barbara dos
Toledos, que chagou 3o fim da subordinacao 3 Vila
Now da Constituicio (atusl municipio de
Piracicaba). Entao, criou-se a primeira Camara dos
Vereadores. Eleicoes foram organizadas o, trés
meses depols, no dia 26 de setembro de 1863, 3
primeira reunido camarria foi realizada © sete
vereadores tomaram posse na primeira egisiatura

Dicionario do Legislativo

APARTE:Breve interrupeao que um vereador fzna
palavrade outre.

ATA Registo resumico do expediente & das
ranifestacbes dos vereadores em plnare, ou sei
quese passouna reunido anteior.

AUT6GRARO: Projeto de Lei aprovado, envisdo a0
Prefeto Municipal para sancdo @ homologacao.
EDILIDADE: © mesmo que Poder Legiitivo ou
Camara Municipa.

LEE noma aprovada pelo Legiiativo aus fege 3
sociedace.

MESA DIRETORA: Orgao aue difige a Camara
MunicipalComposta _por  Presidente,  Vice
Presicente, & 2 Secretirios.

ORDEM DO DIA: Momenta ds sessio em que o2
paramentares analiam,  debatem, votam &
teslzam os encaminhamantos daé proposiurss.

PARECER: Pronunciamenta da  camissoes
permanantes sobre atéria ujeita 20 e estudo.

PLANO DIRETOR: Discusstes de Plana Diretor
ervolvem diferentes setores da sociedade. € o
plansiamento em tods as reas que precisa da
Colaborscda e todos. Saude, Educcdo, Cuturs
Habitacao, Melo Ambiente, Sequranca. Sus fevisao.
acontece apenasa cada 0 anos

PLENARIO: Localde atiac3o dos vereadores
PROMULGAGAO: Publicacao cfca de um ato

QUORUM: Numero minirmo de vereadares exigice
para niiar uma reunian ou votar materia.

SANGAD: Ato pelo qual o Prefeito maniesta a sua
Concordineia  projto sprovado pel Camara.

TRAMITAGAO: Processo de etspas ue pasa um
projtono! Leg\sm vo.

\/

TRIBUNA: Local o
SRS

;prbicamente
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Brasao de Santa Barbara d'Oeste

cruz da Ordem de Cristo Reing.da Porkugel

Campo de Sinople
uerde)

Arados de aurs, com cabo
erelha, invocam a tradicio
e que Santa Brbara
0este foi  primeira
regiao do Srasil em que se
0w arados de metal

Chaveirao de ouro, aue,
representa junto 30
Campo de Sinople as
cores da bandeira go
império que presiafi =
criacao do Municipioe
= nosea riqueza agricola

Feives de cana-de-acucar,
Considerads a nossa
principal cultura
Espacta de ouro do século:
Simbolo do heroizma ¢ 0
martiio de Santa Barbars, aue.
eunome 3 cdade

Distico de prata,contendo
frase atina e vermelho,
cuja traducio & “Soba

protecao de Santa Barbara’

Hino de
Santa Barbara d'Oeste:\ﬁ\\g:

Atiplano coberto de flores O verdor mais escuro de antanho,
Colocada mas perto da céu, Transformaste na gama da cor,

Foste outrora um berga de cores ‘Caem a5 frandies de imenso tamano
Onde um povo pujante nasceu Cresce a cana comvigo @ dulcor.
Estribilho w

Santa Barbara d Oeste akaneira Tuss campinas de flor matizadas,
Tuas indstrias, ta e  tradicao Danaturs, sspalham o bens
Constituern, do progresso, a bandsira Outras flores esparzem douradas
Qe teu povo destralda 3 nacao Mas de ciéncia, 22 escolas que tens

u v

Na ofcina, nas forjas, nos fornos Eis, pois,este canta entoemos

Tew esforco, o metal temperau, Que se espaine o céu cor de anil
Saerm ervactas, arados ¢ tomos Porque sssim mais amada faremos
Eosutomavelteu génio plasmou Santa Barbara em todo Srasi
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Bandeira Municipal
Rl

VeroE
Significa cortesia, amizade, abundancia, esperanca, referindose  vocacdo agricola do
Municipio, que propiciou o progresso de que hoje desfruta para dias sempre melhores.
AMARELOD

Comesponds 30 oura dos brasses de armas, representando riquers, esplendor,
generosidage, nobreza,gléria, poder, forca,f, prosperidade @ soberania

BrANCO

Remete 3 prata dos brasbes de armas, signfica flicidads, pureza, verdade, formosurs,
franauezs, lembrando o elo entre 3 bandira existente & 3 adotada &, ainds, entre os
administradores e municipes, bem como o lima de harmona de que desfrutar.

ICHAVEIRAO: representa a slevacao moral, os altos designios @ a firmeza de cariter.
Deitado, assemelha-se a uma ponta de lanca a indicar o Impulso com que o muRIcipio 5o
atia 3 um futuro de desenvavimento & progresso cada vez maiores.

*LISON3A: tem o formato e um escudo feminino, pelo Municipio ter sido fundado por
uma mulher, 2 igura de Dona Margaric da Graca Marting, & também pela Santa Padrosita
aue empresta o nome cidads.
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE - PALACIO 15 DE JUNHO
@camarasbo
Rodowia L Ometto (P 306)r* 1001 - Dona Margarida
us3.9900
i camarasancabarbara spgovbr
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